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 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 21/2019/M

Pela manutenção da tarifa de desporto para os clubes
e atletas das Regiões Autónomas

Cabe ao Estado assegurar o cumprimento pleno do prin-
cípio da continuidade territorial, garantindo a mitigação dos 
constrangimentos decorrentes da condição insular.

Sendo as ligações aéreas a ferramenta fundamental para 
assegurar esse princípio, infelizmente, ao longo dos últimos 
anos, os Madeirenses têm sofrido uma perda evidente de 
qualidade do serviço prestado pela companhia de bandeira 
nacional, não só por responsabilidade de quem presta o 
serviço — a TAP — mas também graças à demissão do 
Estado do seu papel enquanto acionista maioritário da com-
panhia aérea e de regulador da política de preços praticada 
nas ligações com a Madeira e o Porto Santo.

O último episódio da desresponsabilização da TAP 
em relação à Madeira e ao Porto Santo prende -se com a 
eliminação da «tarifa de desporto», a qual permitia que 
clubes e atletas da Região pudessem viajar com preços e 
em condições de reserva e emissão de bilhetes de acordo 
com as especificidades da atividade desportiva e o modelo 
do subsídio de mobilidade em vigor.

Era através desta tarifa especial que se criavam condi-
ções para a presença das equipas da Região nos jogos em 
Portugal continental e que a mesma era feita sem custos 
acrescidos para as equipas.

Com a eliminação dessa tarifa, todo o movimento 
desportivo regional passa a ficar sujeito aos preços e às 
condições de reserva aplicadas aos passageiros em geral, 
sendo claramente desrespeitada a especificidade da ativi-
dade desportiva e a sua relevância para a afirmação e o 
desenvolvimento da Região e do País.

Aqui chegados, só há uma justificação para que a TAP 
continue, de forma impune, a castigar os Madeirenses 
com os preços que pratica, tendo como único objetivo a 
maximização do lucro.

Essa postura só é possível com a cumplicidade do seu 
maior acionista, o Estado Português, que assiste, de forma 
impávida e serena, enquanto os portugueses das Regiões 
Autónomas são explorados, sem dó nem piedade, por uma 
empresa através da qual o Estado deveria assegurar o prin-
cípio da continuidade territorial, mas que, em vez disso, 
tudo faz para o eliminar.

Assim sendo, a Assembleia Legislativa da Madeira re-
comenda ao Governo da República, na qualidade de maior 
acionista da TAP, que dê instruções claras ao Conselho de 
Administração e à Comissão Executiva para assegurar a 
continuidade da tarifa desportiva da TAP, aplicada aos atle-
tas e equipas desportivas das Regiões Autónomas, como 
a única forma de garantir a presença destes clubes, de 
forma atempada e sem custos acrescidos, nas competições 
disputadas em Portugal continental.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 13 de junho de 2019.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.
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 COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Mapa Oficial n.º 6/2019

Resultado da eleição e nome dos candidatos eleitos
para a Assembleia de Freguesia de Argoncilhe

(Santa Maria da Feira), realizada em 23 de junho de 2019
Em cumprimento do disposto no artigo 154.º da lei que 

regula a eleição dos titulares dos órgãos das autarquias 
locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de 
agosto, a Comissão Nacional de Eleições torna público 
o mapa oficial com o resultado da eleição e o nome dos 
candidatos eleitos para a Assembleia de Freguesia de Ar-
goncilhe (Santa Maria da Feira), realizada em 25 de junho 
de 2019: 

Resultados Total %/INSC %/VTT %/VVE 
(*) MD

Inscritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 433   –   –   –  –
Votantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 676 49,46   –  –   –
Abstenção. . . . . . . . . . . . . . . . . .  – 50,54  –  –   –
Brancos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42   – 1,14   –   –
Nulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60   – 1,63  –   –
Votos validamente expressos . . . 3 574   – 97,23  –   –
Partido Socialista . . . . . . . . . . . . 1 409   –   – 38,33 6
Bloco de Esquerda . . . . . . . . . . . 133   –  – 3,62 0
CDS -Partido Popular . . . . . . . . . 370   –  – 10,07 1
Partido Social Democrata  . . . . . 1 605  –  – 43,66 6
CDU — Coligação Democrática 

Unitária  . . . . . . . . . . . . . . . . . 57   –   – 1,55 0

(*) Nos termos da alínea e) do artigo 154.º da LEOAL.

% — percentagem.
INSC — inscritos.
VTT — votantes.
VVE — votos validamente expressos.
MD — número de mandatos.

 Partido Social Democrata (PPD/PSD) (6)

Manuel Pereira dos Santos.
Sandra Maria da Silva Castro.
Manuel Jorge de Oliveira Tavares Coimbra.
Pedro Alexandre da Silva Martins.
Raquel Marisa Soares Guimarães Gomes.
Justino Alves de Sousa.

Partido Socialista (PS) (6)

Anabela Oliveira Amorim Duarte.
Rui Miguel Gonçalves das Neves.
Sebastião Nogueira Vaz.
Orlanda Maria Fontes Rios Tavares.
Luís Miguel Soares Santos.
Célia Adelina Couto Soares.

CDS -Partido Popular (CDS -PP) (1)

Ana Celeste Pinto Martins.
Comissão Nacional de Eleições, 2 de julho de 2019. — 

O Presidente, José Vítor Soreto de Barros.
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